
                          

 
                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

------------------------------------------------------------------------------------------------------  

CNPJ 95 587 770/0001-99 
 

                                          Rua 7 de Setembro, 720         -            Centro          -         Telefax (0**42) 3653-1122 
 

                                         85340-000                -             Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ------------ 

1 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 112/2023-PMRBI 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Exclusiva para ME/EPP 

(Artigo 48, § I,  da Lei Complementar nº. 123/2006 ) 

 

PREÂMBULO 

 

Entidade Promotora: Município de Rio Bonito do Iguaçu - Paraná.  

Pregoeiro e Equipe de Apoio nomeados pelo Decreto nº. 008/2022, de 

24/01/2022, composta pelos senhores:  

Pregoeiro – Roberto José Kwapis.  

Equipe de Apoio – Kariane Doss , Angela Conrado Machado, Rudney Brecailo 

de Freitas e Maiara Fernanda da Silva.  

 

Recebimento das propostas :  a part ir  de 01/12/2023 

Abertura e julgamento das propostas :  às 08:31horas, do dia 15/12/2023, 

horário de Brasília - DF. 

Início da sessão de disputa de preços :  às 09:30horas, do dia 15/12/2023. 

Local :  Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL - www.bll .org.br  

Modo de disputa :  Aberto e Fechado.  

 

O Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, inscri to no Cadastro 

Geral de Contribuintes sob o n°. 95.587.770/0001 -99, com sede a Rua 7 de 

Setembro, 720 - Centro, Rio Bonito do Iguaçu - Paraná, fone nº. (42) 3653-

1122, torna público a realização de Licitação na modalidade PREGÃO ,  na 

forma ELETRÔNICA ,  com critério de julgamento de MENOR PREÇO POR 

ITEM ,  em conformidade com a Lei Federal nº. 10.520/2002, Lei Federal nº. 

8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 

2019 - regulamentado pelo Decreto Municipal nº. 059/2021, de 05 de março de 

2021, Lei Complementar nº.  123/2006, Lei Complementar nº. 147/2014, Lei 

Complementar nº. 155/2016, Lei Complementar nº. 046/2014, e com o descrito 

neste edital.  

Os proponentes interessados em participar do presente certame licitatório 

deverão acompanhar no sítio eletrônico www.riobonito.pr.gov.br , no link 

Licitações  e/ou no portal  da BLL, possíveis adendos,  retificações, 

esclarecimentos, impugnações,  decisões, despachos, respostas,  suspensões,  

manifestações, adiamentos, e quaisquer outros atos referentes ao presente 

certame, não sendo de responsabilidade do Município o encaminhamento de 

alerta sobre as movimentações acima descritas .  

                          

1. DO OBJETO E PREÇOS MÁXIMOS 

http://www.bll.org.br/
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1.1 O objeto da presente lici tação é a aquisição através do sistema de registro 

de preços para futura e eventual aquisição  de gêneros alimentícios e produtos 

de limpeza, para o período de 12 (doze) meses.  

Lote: 1 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 ÁGUA SANITÁRIA 5 LITROS    50,00 UN 20,96 1.048,00 

 
TOTAL 

 
1.048,00 

Lote: 2 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 COPO DESCARTÁVEL 100 X 180 ML    1.250,00 PC 9,62 12.025,00 

 
TOTAL 

 
12.025,00 

Lote: 3 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 DESINFETANTE SANITÁRIO 5 LITROS    100,00 UN 26,62 2.662,00 

 
TOTAL 

 
2.662,00 

Lote: 4 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 DETERGENTE LAVA LOUÇA EMBALAGEM COM 5 
LITROS    

100,00 GL 30,85 3.085,00 

 
TOTAL 

 
3.085,00 

Lote: 5 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 DETERGENTE LIQUIDO LIMPEZA PESADA 5 
LITROS    

50,00 UN 72,96 3.648,00 

 
TOTAL 

 
3.648,00 

Lote: 6 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 ESPONJA DE LÃ AÇO EMBALAGEM COM 08 
UNIDADES    

200,00 PC 4,49 898,00 

 
TOTAL 

 
898,00 

Lote: 7 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 ESPONJA DE LOUÇA DUPLA FACE ANTIBACTÉRIA    400,00 UN 3,15 1.260,00 

 
TOTAL 

 
1.260,00 
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Lote: 8 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 GUARDANAPO 21 X 22 CM EMBALAGEM COM 50 
UNIDADES    

500,00 PC 3,41 1.705,00 

 
TOTAL 

 
1.705,00 

Lote: 9 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 PAPEL HIGIÊNICO COR BRANCO PICOTADO 
TEXTURIZADO 60 METROS C/ 12 UN.    

100,00 PC 21,26 2.126,00 

 
TOTAL 

 
2.126,00 

Lote: 10 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 PAPEL TOALHA EM BOBINA COM 200 M X 20 CM    200,00 UN 11,61 2.322,00 

 
TOTAL 

 
2.322,00 

Lote: 11 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 SABÃO EM PÓ CONCENTRADO EMBALAGEM 
MÍNIMA DE 1,600KG    

300,00 UN 28,07 8.421,00 

 
TOTAL 

 
8.421,00 

Lote: 12 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 SACO PLÁSTICO BRANCO PARA CACHORRO 
QUENTE Medidas: 25x14 CM  
 
Embalagem com 500 unidades.   

50,00 UN 31,98 1.599,00 

 
TOTAL 

 
1.599,00 

Lote: 13 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 SACO DE PAPEL BRANCO PARA 
LANCHE/PIPOCA/HOT DOG Medidas: 8x18 cm 
Embalagem com 500 unidades.   

50,00 UN 24,91 1.245,50 

 
TOTAL 

 
1.245,50 

Lote: 14 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 CANELA EM RAMA EMBALAGEM MÍNIMA 10 
GRAMAS    

50,00 UN 5,79 289,50 
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TOTAL 

 
289,50 

Lote: 15 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 CHÁ MATE NATURAL SAQUINHO EMBLAGEM COM 
25 UNDADES    

500,00 CX 5,59 2.795,00 

 
TOTAL 

 
2.795,00 

Lote: 16 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 AÇUCAR BRANCO CRISTAL 5 KG    200,00 PC 21,92 4.384,00 

 
TOTAL 

 
4.384,00 

Lote: 17 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 BACON DEFUMADO    30,00 KG 44,82 1.344,60 

 
TOTAL 

 
1.344,60 

Lote: 18 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 BISCOITO DOCE ROSQUINHA EMBALAGEM 
MÍNIMA 300 GRAMAS    

600,00 UN 7,29 4.374,00 

 
TOTAL 

 
4.374,00 

Lote: 19 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 COXA E SOBRE-COXA DE FRANGO CONGELADO 
S/ DORSO    

1.500,00 KG 12,92 19.380,00 

 
TOTAL 

 
19.380,00 

Lote: 20 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 CRAVO EMBALAGEM MÍNIMA 10 GRAMAS    20,00 UN 6,29 125,80 

 
TOTAL 

 
125,80 

Lote: 21 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 FARINHA DE MILHO (FUBÁ) 1 KG    200,00 PC 5,62 1.124,00 

 
TOTAL 

 
1.124,00 

Lote: 22 
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Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 SACO KRAFT (DELIVERY) 5KG Medidas:  34 x 18 x 
10,5 cm 
 
Embalagem com no minimo 50 unidades.   

50,00 UN 30,00 1.500,00 

 
TOTAL 

 
1.500,00 

Lote: 23 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 BISCOITO MAISENA   Embalagem mínima de 350 gr. 300,00 UN 8,29 2.487,00 

 
TOTAL 

 
2.487,00 

 

1.2.  Os recursos a serem utilizados para a aquisição são provenientes de 

recursos do Bloco de PSB-FNAS. 

 

1.3. As quantidades não necessariamente serão adquiridas em sua totalidade. 

As mesmas são quantidades es timadas, sendo considerados apenas para fins de 

adjudicação e posterior convocação para a assinatura da Ata de Registro de 

Preço.  

 

1.3.1.  Não será limitado o quantitativo mínimo a ser entregue por cada 

licitante.  

 

1.3.2. As l ici tantes para as quais for ad judicado item e forem convocadas para 

a assinatura da Ata, obterão apenas o direito e a exclusividade de fornecimento 

do referido item até o término da vigência contratual .  

 

1.3.3.  Alertamos a todos os licitantes, para fins de seus planejamentos 

orçamentários que os mesmos não estão obrigados a adquirir previamente toda 

a quantidade.  

 

1.3.4. O Município de Rio Bonito do Iguaçu não se responsabilizará por 

prejuízos financeiros, não cabendo por parte dos licitantes qualquer recurso 

sob alegação da expectativa da compra por parte da Prefeitura.   

 

1.4.  A quantidade estimada para o presente processo licitatório, relacionado no 

edital  de embasamento, serve apenas como orientação, não constituindo, sob 

hipótese alguma garantia de faturamento.  

 

1.5.  O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos 

para registro formal de preços relativos à aquisição futura de bens,  onde as 

empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos e registrados 

em documento específico denominado Ata de Regi stro de Preços. Neste 
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Sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que 

integram a Ata,  sem, no entanto,  estarem necessariamente obrigados a contratar 

com os fornecedores vencedores do certame.  

 

1.6.  Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um 

documento vinculativo, obrigacional,  com característica de compromisso para 

futura contratação, onde os fornecedores manterão seus preços registrados, 

durante o período de 12 (doze) meses, tornando -os disponíveis, caso necessite 

o Município de Rio Bonito do Iguaçu efetuará aquisições nas quantidades 

julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no certame.  

 

1.7. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 

quanto necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja 

atingida a quantidade total  de cada item.  

 

1.8.  Quando das contratações decorrentes do registro de preços será respeitada 

a ordem de classificação das empresas constantes da Ata.  

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1.  As despesas decorrentes da aquisição do objeto  desta l icitação, correrão 

por conta das seguintes dotações orçamentárias:  

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

5960-934-11-002-08.244.0015.2071.3.3.90.30.00.00  

5790-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00 

5800-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00 

6100-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00 

6110-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou 

sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e 

credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 

especificações e normas contidas neste Edital  e seus Anexos.                                                                     

3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem 

toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à 

Bolsa de Licitações e Leilões.  

3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enq uadradas 

em quaisquer das hipóteses a seguir elencadas:  

a)  Que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação judicial ou 

extrajudicial,  exceto empresas com plano de recuperação acolhido 

judicialmente, e empresas em recuperação extrajudicial , com plano  de 

recuperação homologado judicialmente ;  

b) Que  em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, 

sejam controladoras,  coligadas ou subsidiárias entre si;  
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c) Empresas suspensas temporiamente de participar de licitação e de contratar 

com o Município de Rio Bonito do Iguaçu, PR;  

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior,  durante o prazo 

de vigência de igual sanção imposta por órgão ou entidades do Estado do 

Paraná;  

e) Empresas impedidas de licitar e contratar  no âmbito do Estado do Paraná;  

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública;  

g) Estrangeiras que não funcionem no País.  

 

3.4.  O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de 

empresas associadas à Bolsa de Li citações do Brasil,  até no mínimo uma hora 

antes do horário fixado no edital pa ra o recebimento das propostas.  

 

3.5.  O cadastramento do licitante deverá ser requerido e acompanhado dos 

seguintes documentos:  

      

a)  Instrumento particular de mandato outor gando à operador devidamente 

credenciado junto à Bolsa,  poderes específicos de sua representação no pregão, 

conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil  (ANEXO III);  

        

b)  Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendim ento às 

exigências de habili tação previstas no Edital,  conforme modelo fornecido pela 

Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO III);  

 

c)  Especificações dos produtos objeto da licitação em conformidade com o 

presente edital, constando preço , marca e modelo e em caso de itens 

específicos mediante solicitação do Pregoeiro no ícone ARQ, inserção de 

catálogos do fabricante. “A empresa participante do cert ame não deve ser 

identificada”;  

 

d)  O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 

vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do 

sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre 

o valor contratual  ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da 

BLL - Bolsa de Licitações do Brasil  (ANEXO III).  

 

3.6.  A microempresa ou empresa de pequeno porte,  além da apresentação da 

declaração constante no Anexo X para fins de habil itação, deverá,  quando do 

cadastramento da proposta inicial  de preço a ser digitado no sistema, verificar 

nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu 

regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art.  

44 e 45 da Lei Complementar nº.  123/2006.  
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4.  REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  

 

4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de 

apoio, que terá, em especial,  as seguintes atribuições:  

a) conduzir a sessão pública;  

 

b) receber, examinar e decidir as impu gnações e os pedidos de esclarecimentos 

ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração desses documentos;  

 

c) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos 

no edital;  

 

d) coordenar a sessão pública e o envio de lances;  

 

e) verificar e julgar as condições de habilitação;  

 

f)  sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,  dos 

documentos de habili tação e sua validade jurídica;  

 

g) receber, examinar e decidir  os recursos e encaminhá-los à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão;  

 

h) indicar o vencedor do certame;  

 

i) adjudicar o objeto,  quando não houver recurso;  

 

j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e  

 

k) encaminhar o processo devidamente in struído à autoridade competente e 

propor a sua homologação.  

 

4.1.1. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica 

ou de outros setores do órgão, a fim de subsidiar sua decisão.  

 

4.2 CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES D A BOLSA DE 

LICITAÇÕES E LEILÕES 

4.2.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 

através de instrumento de mandato com firma reconhecida, operador 

devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações 

do Brasil , at ribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os 

demais atos e operações no site: www.bll.org.br.   

4.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 

participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de 

Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 
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designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

4.4.  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 

proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente 

se dará mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                      

4.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas 

em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 

credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.  

4.6. É de exclusiva responsabilidade do usuá rio o sigilo da senha, bem como 

seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 

não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por tercei ros.  

4.7.  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 

sistema eletrônico implica a responsabil idade legal pelos atos praticados e a 

presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

pregão eletrônico.  

 

4.8 DA PARTICIPAÇÃO 

4.8.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da 

digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado 

(operador da corretora de mercadorias) e subseqüente encaminhamento da 

proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 

datas e horários l imite estabelecido.   

4.9.  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou da desconexão do seu representante .  

4.10. O licitante responsabiliza -se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,  

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

4.11. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação.  

4.12. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos limi tes previstos da Lei Complementar nº  

123, de 2006, Lei Complementar nº 147 de 2014  e Lei Complementar nº 155 

de 2016.  

4.12.1.  Visando o desenvolvimento local, às Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, sediadas localmente,  será estabelecida a prioridade  de 

contratação, desde que apresentem valores até o limite de 10% superiores do 

melhor preço válido, nos itens exclusivos, conforme o disposto no Art.  48, § 3º 

da Lei Complementar 123/2006, acrescentado pela Lei Complementar nº. 
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147/2014 e Lei Complementar  nº. 046/2014, de 4 de novembro de 2014 (Lei 

Municipal).  

4.13. Não poderão participar desta licitação os interessados:  

4.13.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente;  

4.13.2.  Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);  

4.13.3.  Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil  com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

4.13.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no art igo 9º da Lei nº 8.666, 

de 1993;  

4.13.5.  Que estejam sob falência,  concurso de credores,  concordata ou em 

processo de dissolução ou liquidação;  

4.13.6.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).  

4.14. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:  

Curitiba/PR - (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil  ou 

pelo e-mail  contato@bll.org.br .  

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital ,  

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para o fim do recebimento das propostas,  quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2.  O envio da proposta, acompanhada d os documentos de habilitação exigidos 

neste Edital , ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e t rabalhista, nos termos do art.  43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

5.4. Incumbirá ao l icitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 

a proposta e os documentos de habili tação anteriormente inseridos no sistema . 

5.6.  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 

Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.  

 

mailto:contato@bll.org.br
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos:  

6.1.1. Critério de julgamento Menor preço por i tem; 

6.1.2. Marca dos produtos;  

6.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada.  

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos op eracionais,  

encargos previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.  

6.4.  Os preços ofertados,  tanto na proposta inicial,  quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante,  não lhe assist indo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,  omissão ou qualquer outro 

pretexto.  

6.5.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 365 (trezentos e 

sessenta e cinco) dias, a contar  da data de sua apresentação.  

6.6.  Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos .  

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da 

União, Tribunal de Contas do Estado do Paraná e demais órgãos de controle  e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes conseqüências:  assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei , nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato.  

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar -se-á em sessão pública,  por meio de 

sistema eletrônico, na data,  horário e local indicados neste Edital.  

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital,  contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que id entifique o licitante.  

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definit ivo em sentido cont rário, levado a efeito na fase de aceitação.  

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances.  

7.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes.  
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7.5.  Iniciada a etapa competitiva,  os l icitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente  

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.   

7.5.1. O lance deverá ser ofert ado pelo valor unitário do item.  

7.5.2.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos,  observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

7.5.3.  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou superio r 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.5.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de 50 (cinquenta) reais.  

Explicação 

Adotado o modo de disputa aberto e fechado, a disputa inaugura-se com a abertura do 

item e o início da etapa de envio de lances que terá a duração de 15 (quinze) minutos. 

7.6. Encerrado o prazo previsto de 15 (quinze)  minutos, o sistema encaminhará 

o aviso de fechamento iminente dos lances e, trancorrido o período de até 10 

(dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 

automaticamente encerrada.  

7.7.  Encerrado o prazo de que trata o i tem 7.6.,  o sistema abrir á a oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das afertas com 

valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance 

final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

7.8. Na ausência de,  no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 

7.7. , os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 

até o máximo de três,  poderão oferecer um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.  

7.9.  Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 7.7.  e 7.8.,  os sistema 

ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.  

7.10. Na ausência de lance final e fechado classificado nos te rmos dos i tens 

7.7. e 7.8., haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até 

o máximo de três,  na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 

fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 

prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 7.9.  

7.11. Na hipótese de não haver lici tante classificado  na etapa de lance fechado 

que atenda às exigências para habili tação, o pregoeiro poderá,  auxiliado pela 

equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, 

nos termos do disposto no item 7.10.  

7.12. Durante o transcurso da sessão pública,  os lici tantes serão informados, 

em tempo real,  do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante.   

7.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro,  no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances.  
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7.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir  por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.15. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme 

definido neste Edital  e seus anexos.  

7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta.  

7.17. Em relação a i tens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte,  uma vez encerrada  a etapa de lances,  será efetivada 

a verificação automática, junto à Receita Federal , do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 

das demais classificadas,  para o fim de aplicar -se o disposto nos arts. 44 e 45 

da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

7.18. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas d e pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

7.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma últ ima oferta para desempate,  obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

7.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada  

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

7.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores,  será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

7.22. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 

exclusivamente entre as propostas que fize rem jus às margens de preferência,  

conforme regulamento.  

7.23. Havendo eventual  empate entre propostas ou lances , o critério de 

desempate será aquele previsto no art.  3º,  § 2º,  da Lei nº 8.666, de 1993, 

assegurando-se a preferência, sucessivamente,  aos bens produzidos:  

7.22.1.  no pais;  

7.22.2.  por empresas brasileiras;  

7.22.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País;  
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7.22.4.  por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.  

7.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas .  

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o menor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada 

a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

7.24.1.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais l icitantes.  

7.24.2.  O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 

de 03 (três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 

a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital  e já apresentados.  

7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta.  

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para a contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único  do art.  

7º e no § 9º do art.  23  do Decreto Municipal  nº 059/2021, de 05 de março de 

2021.  

8.2.  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor,  apresentar preço final  

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou 

que apresentar preço manifestamente inexeqüível.  

8.3.  Considera-se inexeqüível a proposta que  apresente preços global ou 

unitários simbólicos ,  irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e in stalações de propriedade do próprio 

licitante,  para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   

8.4.  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 

aferir a exeqüibilidade e a legalidade das propostas,  devendo ap resentar as 

provas ou os indícios que fundamentam a suspeita .  

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências,  com vistas ao saneamento das propostas,  a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante a viso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência,  e a ocorrência será registrada 

em ata.  
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8.6.  O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar,  via e-mail , no prazo de 03 (três) horas,  sob pena d e não 

aceitação da proposta.  

8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escri ta e justificada do l ici tante, formulada antes de findo o prazo, e 

formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.8.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro,  destacam -se 

os que contenham as características do material  ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, 

a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,  encaminhados po r meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro,  

sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

8.8.1.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração tod as as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer,  sem ônus, os 

manuais impressos em língua portuguesa,  necessários ao seu perfeito manuseio,  

quando for solicitado.  

8.8.2. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado d a 

aplicação da margem de preferência,  o Pregoeiro solicitará ao l ici tante que 

envie imediatamente, por meio eletrônico, com posterior encaminhamento por 

via postal,  o documento comprobatório da caracterização do produto de acordo 

com o Edital.  

8.8.3. O l icitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo 

produto não atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas 

brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de 

preferência, sem prejuízo das penalidades cabívei s.  

8.8.4.  Nessa hipótese,  bem como em caso de inabili tação do licitante, as 

propostas serão reclassificadas,  para fins de nova aplicação da margem de 

preferência.  

8.8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou lance subseqüente,  e, assim sucessivamente,  na ordem 

de classificação.  

8.8.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade.  

8.8.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sis tema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim 

de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital.  

8.8.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não  aceitar a proposta e 

passar à subseqüente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor.  

8.8.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais l icitantes.  

8.8.8. Nos itens não exclusivos para a  participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita,  e antes de o 
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Pregoeiro passar à subseqüente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos  44 e 45 da Lei 

Complementar  nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida,  se 

for o caso.  

8.8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 

verificará a habil itação do lici tante, observado o disposto neste Edital.   

 

9. DA HABILITAÇÃO (OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO 

SER ANEXADOS JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS ) 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação  do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar , o Pregoeiro 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à  existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

9.1.1.  Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de  Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br ).  

9.1.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário,  por força do artigo 12 da Lei n° 8 .429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de  contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

9.1.3.  Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas,  o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas.  

9.1.4.  A tentativa de burl a será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares,  dentre outros.  

9.1.5.  O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação.  

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o l ici tante 

inabilitado, por falta de condição de participação.  

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts.  44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subseqüente.  

9.1.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados,  o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,  

via email , no prazo de 05 (cinco) horas, sob pena de inabilitação.  

9.1.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  

9.1.10. Se o licitante for a mat riz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o licitante for a fi lial,  todos os documentos deverão estar em 

nome da filial,  exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,  

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.1.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial  com 

diferenças de números de documentos pertinentes a CND conjunta de Tributos 

Federais/INSS e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  

9.1.12. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar,  

nos termos deste Edital,  a documentação relacionada nos itens a seguir, para 

fins de habilitação .  

 

9.2 - Habilitação jurídica:  

9.2.1.  No caso de empresário individual:  inscrição no R egistro Público de 

Empresas Mercantis,  a cargo da Junta Comercial  da respectiva sede;  

9.2.2. Em se tratando de Microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sít io 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

9.2.3.  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social  em vigor,  devidamente registrado na Junta Come rcial  da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

9.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,  com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante 

sucursal , filial ou agência;  

9.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores;  

9.2.6.  No caso de cooperativa:  ata de fundação e esta tuto social em vigor, com 

a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 

como o registro de que trata o art . 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

9.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização;  

9.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva ;  

9.2.9. Alvará de funcionamento emitido pelo setor competent e do município 

sede da licitante,  em plena validade;  

9.2.10. Certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede da 

proponente com emissão não superior a 60 (sessenta) dias corridos contados da 

data prevista para apresentação dos envelopes.  

 

9.3 - Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:  

a)  Certidão negativa de falência e recuperação judicial  ou extrajudicial , ou de 

certidão que comprove plano de recuperação acolhido ou homologado 

judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurí dica, ou de 

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física ;  
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a.1) As certidões,  que não expressarem o prazo de validade, deverão ter data 

de expedição não superior a 60 (sessenta) dias corridos,  contados da data 

prevista para apresentação dos envelopes.  

 

9.4 - Regularidade f iscal e trabalhista:  

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas,  conforme o caso;  

9.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de cert idão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclus ive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora -Geral  da Fazenda Nacional ;  

9.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serv iço 

(FGTS);  

9.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito  

de negativa, nos termos do Título VII -A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

9.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante,  relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.4.6. Caso o lici tante seja considerado isento dos tributos es taduais 

relacionados ao objeto licitatório,  deverá comprovar tal  condição mediante 

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei;  

9.4.7.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,  

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabil itação.  

9.4.8.  A existência de restrição relativamente à regula ridade fiscal  e trabalhista 

não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte seja declarada vencedora,  uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital.  

9.4.9. A declaração do vencedor acontecerá no momento imed iatamente 

posterior à fase de habili tação.  

9.4.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por l icitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a 

existência de alguma restrição no que tange à regularidade fisca l e trabalhista, 

a mesma será convocada para,  no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor,  comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante,  mediante apresentação de justificativa.  

9.4.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabili tação do l icitante, sem prejuízo das sanções 
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previstas neste Edital , sendo facultada a convocação dos licita ntes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regul arização.  

9.4.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma.  

9.4.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua ha bilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos,  ou apresentá -los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital.  

9.4.14. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, 

em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da L ei Complementar 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subseqüente.  

9.4.15. O lici tante provisoriamente vencedor em  um item, que estiver 

concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de 

habilitação cumulativamente,  isto é,  somando as exigências do item em que 

venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob 

pena de inabil itação, além da aplicação das sanções cabíveis.  

9.4.16. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licit ante nos remanescentes.  

 

9.5.  Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada 

pelo representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis, de que:  

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal,  estadual 

ou municipal,  conforme modelo do anexo V; 

b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente,  

sob as penas cabíveis, nos termos do Art.  32 da Lei nº 8.666/93, conforme 

modelo do Anexo VI; 

c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°,  inciso XXXIII da Constituição 

Federal  (Lei 9.854 de 27/10/99),  conforme modelo do Anexo VII;  

d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado 

público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração 

Municipal – Art . 9º inciso III da Lei 8.666/93 e Art.  8º, conforme Anexo X.   

9.6.  Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em 

original,  por qualquer processo de cópia autenticada  ou publicação em órgão da 

imprensa oficial . As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis.  

9.7.  O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das l ici tantes,  em qualquer 

tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já 

entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.  
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9.8.  A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará 

inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de 

prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.  

9.9.  Os documentos de habili tação deverão estar em nome da  licitante,  com o 

número do CNPJ e respectivo referindo-se ao local  da sede da empresa 

licitante.  Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz 

e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a 

filial,  os documentos referentes à habil itação deverão ser apresentados em 

nome de ambas, simultaneamente.  

9.10. Os documentos de habil itação deverão estar em plena vigência e, na 

hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão 

ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o 

recebimento das propostas.   

9.11.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal , será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, para regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débi to, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

9.12. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 

Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes,  na 

ordem de classificação, para assinatura do contrato,  ou revogar a licitação.  

9.13. Constatado o atendimento às exigências de habili tação fixadas no Edital,  

o licitante será declarado vencedor.  

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada 

no prazo de 05 (cinco) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico e deverá:  

10.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo l ici tante ou seu representante legal.  

10.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência d o licitante 

vencedor,  para fins de pagamento.  

10.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual  

sanção à Contratada, se for o caso.  

10.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,  

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

10.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art . 5º da 

Lei nº 8.666/93).  
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10.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,  

prevalecerão os primeiros;  no caso de divergência entre os valores numéricos e 

os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últ imos.  

10.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 

deste Edital,  sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição 

que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.  

10.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas 

ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

10.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 

homologação.  

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorr ida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte,  se for o caso, se rá concedido o prazo de no mínimo trinta minutos,  para 

que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 

isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema.  

11.2. Havendo quem se manifeste,  caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer,  para 

decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  

11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal,  mas ape nas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito.  

11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá,  a partir de então, o pra zo 

de três dias para apresentar as razões,  pelo sistema eletrônico, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,  que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista  franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital.  

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos  

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam.  
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12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

o lici tante declarado vencedor não assin ar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista,  nos termos 

do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerrame nto da etapa 

de lances.  

12.4. Todos os l icitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta.  

12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”  ou e-mail,  de 

acordo com a fase do procedimento licitatório.  

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao lici tante declarado vencedor, por 

ato do Pregoeiro,  caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.  

 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 

contratação.  

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/TERMO DE CONTRATO 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Ata de Registro de Preços/Termo de Contrato.  

15.2.  O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis,  contados a partir  da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 

instrumento equivalente,  conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização),  sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, a Administração poderá encaminhá -lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal  com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

15.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação just ificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração.  
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15.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

15.6. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando -se à relação de 

negócios ali  estabelecida as disposições da Lei nº 8.666 /1993;  

15.7. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 

seus anexos;  

15.8. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/1993 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.  

15.9. O prazo de vigência da contratação será pelo período de 300 (trezentos) 

dias, prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de 

referência.   

15.10. Na assinatura do contrato,  será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital , que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato.  

15.11. Na hipótese de o vencedor da lici tação não  comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 

legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para,  após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,  

fei ta a negociação, assinar o contrato .  

 

16.  DA VIGÊNCIA E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO  

16.1. A vigência de Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) 

meses,  mediante condições estipuladas no Edital.  

16.2. Os valores propostos pelo licitante poderão ser revistos mediante 

solicitação da contratada com vistas a manutenção do equilíbrio econômico -

financeiro do contrato, na forma do Art. 65, II "d" da Lei 8.666/93.  

16.3. As eventuais solicitações deverão fazer -se acompanhar de comprovação 

da superveniência do fato imprevisível ou previsível,  porém de conseqüências  

incalculáveis, bem como de demonstração analít ica de seu impacto nos custos 

do contrato.  

 

17. DO PRAZO DE ENTREGA 

 

17.1. A empresa contratada deverá entregar o objeto de acordo com o Termo de 

Referência.  

 

18. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

 

18.1. Contratada se manterá durante toda a exe cução do presente contrato em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive fiscais.  
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18.2. Será de total responsabilidade da Empresa CONTRATADA a qualidade 

dos objetos a serem fornecidos para o Município,  inclusive a promoção de 

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer 

a consecução do objeto.  

 

19. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19.1.  Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias ,  contados a partir 

da apresentação da nota fiscal/fatura,  devidamente atestada , contendo a 

modalidade e o nº.  da licitação, agência e conta corrente em nome da 

proponente, do banco a ser depositado, e das provas de regularidade com 

Previdência Social – INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço – FGTS.  

19.2.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as 

medidas saneadoras.  

19.2.1.  O novo prazo para pagamento iniciar -se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.  

19.3.  Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo 

Município de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido  de 

atualização financeira,  e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 

até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 

a aplicação das seguintes fórmulas.  

I = (TX / 100) / 365  

EM = I x N x VP, onde:  

I = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso.  

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

20.1.1.  não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;  

20.1.2.  apresentar documentação falsa;  

20.1.3.  deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

20.1.4.  ensejar o retardamento da execução do objeto;  

20.1.5.  não mantiver a proposta;  

20.1.6.  cometer fraude fiscal;  

20.1.7.  comportar-se de modo inidôneo;  

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 
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ou o conluio entre os licitantes,  em qualquer mom ento da licitação, mesmo 

após o encerramento da fase de lances.  

20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 

discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,  sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções :  

20.4. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;  

20.5.  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante;  

20.6. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

20.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a A dministração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados;  

20.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções.  

20.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto  

de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,  

cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade 

da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e deci são sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR.  

20.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou e strangeira 

nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu ri to normal 

na unidade administrativa.   

20.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de  danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 

por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

20.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 

causados pela conduta do lici tante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente,  conforme art igo 419 do Código Civil.  

20.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar -se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla def esa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 

de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

20.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator , o caráter educativo da pena, 
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bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade.  

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.  

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e -mail  

licita@riobonito.pr.gov.br , ou por petição dirigida ou protocolada no setor de 

licitações da Prefeitura Municipal , situado na rua 7 de Setembro, 720, CEP 

85.340-000, centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR . 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital  e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias 

úteis contados da data de receb imento da impugnação.  

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame.  

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo l ici tatório 

deverão ser enviados ao Pregoeiro,  até 03 (três) dias úteis ante riores à data 

designada para abertura da sessão pública,  exclusivamente por meio eletrônico 

via internet, no endereço indicado no Edital.  

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 

dias úteis,  contado da data de recebiment o do pedido, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

21.7.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame.  

21.8.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de l icitação.  

21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 

sistema e vincularão os participantes e a administração.  

 

22. DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS/CONTRATO 

22.1. Nos termos do art. 67, da Lei nº 8666/93, fica designad a a servidora 

Evanildes Aparecida Leites Taborda , lotado na Secretaria Municipal de 

Assistência Social  e como gestor a Secretária Municipal  de Assistência Social ,  

Sra. Olide Bovino.  

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar -se-á Ata no sistema eletrônico.  

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia úti l subseqüente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário,  pelo Pregoeiro.   
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23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília  -  DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado  em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação.  

23.6. As normas disciplinadoras da lici tação serão sempre inter pretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados,  desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e aprese ntação de 

suas propostas e a Administração não será,  em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório.  

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir -se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveita mento do ato,  

observados os princípios da isonomia e do interesse público.  

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital  e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra,  no endereço eletrônico 

WWW.BLL.ORG.BR, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados.  

24.12. Integram este Edital,  para todos os fins e efeitos,  os se guintes anexos:  

a) ANEXO I -  Termo de Referência;  

b) ANEXO II – Modelo de proposta;  

d) ANEXO III – Termo de Adesão – BLL 

e) ANEXO IV – Custo pela uti lização do sistema;  

f) ANEXO V – Declaração de Inidoneidade; 

g) ANEXO VI – Declaração de Habilitação; 

h) ANEXO VII – Declaração de que não emprega menor de idade;  

i) ANEXO VIII – Declaração de enquadramento ME/EPP; 

j) ANEXO IX – Declaração de Responsabilidade; 

k) ANEXO X – Declaração de Vínculo;  

l) ANEXO XI – Minuta da Ata de Registro de Preços;  

m) ANEXO XII – Minuta de Contrato.  
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Rio Bonito do Iguaçu-PR, 30 de novembro de 2023. 

 

 

ROBERTO JOSÉ KWAPIS 

Pregoeiro 

 

 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 

Prefeito Municipal  
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ANEXO I 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 112/2023-PMRBI 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.  ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

1.1 A finalidade deste termo de referência é especificação do objeto e das condições de 

contratação de empresa, por meio de registro de preços com fins de contratação de empresa 

para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis e itens de limpeza 

destinados a atender as necessidades da SMAS, para futura e eventual aquisição, destinados a 

preparação de lanches e oferta de cursos de panificação, aquisição de forma parcelada 

conforme a necessidade e decorrente solicitação dos profissionais com intuito de prover e 

aprimorar os atendimentos diários, inerentes a Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Centro de Referência da Assistência Social-CRAS, na Equipe Volante do Centro de 

Referência de Assistência Social-CRAS, atividades do Cadastro Único de Programas Sociais, 

Centro de Formação, Serviços de Convivência e Fortalecimentos de Vínculos-SCFV, 

Programa de Atenção Integral a Família -PAIF, dentre outros serviços e/ou atividades 

decorrentes a Secretaria Municipal de Assistência Social, considerando-se a necessidade de 

contratações frequentes, não sendo possível mensurar a quantidade exata dos alimentos que 

serão utilizados, optou-se pela adoção do Sistema de Registro de Preços para fins de aquisição 

pelo período de 12 (doze) meses.  

  

2.  JUSTIFICATIVA 

2.1 A aquisição dos produtos solicitados se faz devido, necessidade de continuidade das ações 

inerentes aos programas e serviços individuais bem como através dos grupos vinculados ao 

Centro de Referência de Assistência Social-CRAS, zona urbana e rural,  para usuários que 

frequentam regularmente o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos de 6 a 17 

anos; do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos- Idosos; Programa de Atenção 

Integral a Família (PAIF); em consonância com os Serviços da Proteção Social Básica do 

SUAS, regulamentado pela Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, a aquisição 

de gêneros alimentícios em geral é necessário para o desenvolvimento das atividades 

executadas pelos profissionais que atuam nos Programas englobados pelos serviços, assim 

como, para operacionalização e execução das ações sócio educativas nos grupos e oficinas de 

convivência e sociabilidade geracionais, as quais tem caráter preventivo e proativo, pautado 

na defesa e afirmação de direitos e no enfrentamento de vulnerabilidades sociais, seja 

individualizado ou em grupos/coletivos, além de outras atividades/serviços vinculados a 

Política de Assistência Social no município. Dentre as ações realizadas com as famílias 

beneficiárias, estão os encontros e reuniões com o público alvo que visam promover o 

fortalecimento de vínculos, formação para a participação e cidadania, desenvolvimento do 

protagonismo e da autonomia dos usuários atendidos pela Assistência Social. Os grupos são 

trabalhados diariamente SCFV crianças 6 a 17 anos, semanalmente SCFV Idosos (Centro de 

Convivência) e quinzenalmente PAIF (Comunidades), de acordo com o serviço ofertado 

atendendo os usuários inscritos e cadastrados (CADUNICO), portanto a necessidade dos itens 
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solicitados, ou seja, materiais a serem usados na manutenção das atividades inerentes a 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Centro de Referência de Assistência Social – 

CRAS, Cadastro Único - CADUNICO, Centro de Convivência Ações Sociais e Cidadania - 

CASC, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo – SCFV, Programa de Atenção 

Integral a Família – PAIF. Os Serviços de Proteção Social Básica do SUAS que é ofertado de 

forma complementar ao Trabalho Social com famílias realizado por meio do serviço de 

Proteção e Atendimento Integral a Família, em consonância o SCFV realiza atendimentos em 

grupos, sendo atividades em consonância a idade e oficinas ofertadas uma forma de 

intervenção social planejada que cria situações desafiadoras, estimula e orienta os usuários na 

construção e reconstrução de suas historias, vivencias individuais, coletivas e familiares. Para 

tanto se faz necessário a oferta de lanches e cursos, os recursos do cofinanciamento Federal, 

contribui para que o município busque aprimorar a gestão, executando de maneira qualitativa 

e com eficiência as ações.  

3. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

3.1. O quantitativo e a descrição dos produtos estão descritos no quadro abaixo:  

Limpeza 

 
Descrição 

TAMANHO  Quantidade 

500 Un. Saco De Papel Branco Mono 
8x12 Lanche Hot Dog Pipoca 

8x12 50 un 

Água sanitária embalagem com 05litros 05litros 50 UN 

Copos plástico descartável 180 ml  180 ml 50 caixas  

Desinfetante sanitário embalagem 05 litros 05 litros 100 UN 

Detergente lava louça 05 litro 05 lt  100 GL  

Detergente líquido limpeza pesada 
embalagem 05litros 

05 litros 50 UN 

Embalagem para lanche 05 kg com 50 UN 05 kg 50 UN 

Esponja de lã de aço - pacote com 8 
unidades  

Pct com 08 un 200 Pct 

Esponja de louça   400 UN 

Guardanapo 21x22 embalagem C/50un  500un 

Guardanapo 21x22cm embalagem com 50 
UN 

50UN 300 UN 

Papel higiênico cor branca picotado 
texturizado 60 mtrs com 12UN  

60mtrs com 12UN 100 Fardos  

Papel toalha em bobina  200mx20cm 200 un 

Sabão em pó concentrado cx 1,600 KG   1,600 kg 300un 

Saco plástico branco para cachorro quente 
25x14cm com 500un 

25x14cm 50 un 

Alimentação  

Descrição  Quantidade 

Canela em rama 10 gr 10 GR 50UN 
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Chá mate natural em saquinho embalagem com 
25un 

Cx/25un 500 CX 

Açúcar branco cristal 05 kg 05 KG 200 UN 

Bacon defumado  Kg  30 kg 

Biscoito doce maisena 400g 400G 300UN 

Biscoito doce rosquinha  300 GR  600 UN 

Coxa e sobre cocha de frango congelado s/dorso KG  1500 KG 

Cravo  10 GR  20 UN 

Farinha de milho fubá  01 kg  200 kg 
 

4. LOCAL E FORMA DE ENTREGA 

4.1 Fornecer o item/objeto de acordo com o estabelecido no Edital e sua proposta. 

4.2 Os produtos deverão ser entregues em embalagens apropriadas à especificidade de cada 

item a fim de que não se danifiquem no momento de locomoção até o endereço designado 

pela SMAS. 

4.3 O fornecimento dos objetos deverá ter início, de acordo com ordem de compra emitida 

pelos setores da administração municipal, a qual deverá ser cumprida no máximo em 3 (três) 

dias uteis, e deverão ser entregues no endereço designado pela SMAS. 

4.4 Caso algum produto não seja aceito por dano durante o transporte, má qualidade ou 

defeito de fabricação a proponente deverá substitui-lo em 3 (três) dias uteis, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidade cabíveis. 

          

5. PRAZO DE VIGENCIA  

5.1 O prazo da vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura. 

 

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

6.1 Após a entrega dos produtos licitados, o pagamento será efetuado mediante emissão de 

Nota Fiscal, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos, cujo pagamento será creditado 

conforme a Ordem Cronológica de Pagamento. 

 6.2 Em nenhuma hipótese será efetuado pagamento antecipado ou sem apresentação de Nota 

Fiscal devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 Os recursos a serem utilizado para pagamento dos itens adquiridos são provenientes do 

Bloco de PSB – FNAS, FONTE:934, CONTA: 10162-1. 

 

8. RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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8.1 Ficará responsável pelo contrato como fiscal, Evanildes Aparecida Leites Taborda. 

 

Rio Bonito do Iguaçu 23/10/2023 

 

 

 

 

  

_______________________ 

OLIDE BOVINO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2023-PMRBI 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)  

 

Apresentamos nossa proposta para a aquisição através do sistema de registro 

de preços para futura e eventual  aquisição  de gêneros alimentícios e produtos 

de limpeza, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e 

seus anexos.  

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 NOME DA EMPRESA:        CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 REPRESENTANTE e CARGO:       CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

 ENDEREÇO e TELEFONE:        AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por lote, de acordo com o Anexo I do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

            CONDIÇÕES GERAIS 

            A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 

e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados a partir da data da 

sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 

PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO III 

 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:  

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone 

Celular: 
 

Whatsapp:  

Resp. 

Financeiro: 
 

E-mail 

Financeiro: 
 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado  manifesta sua adesão 

ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as 

disposições que seguem.  

2. São responsabilidades do Licitante:  

I.  Tomar conhecimento de,  e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais 

de negócios dos quais venha a participar;  

II.  Observar e cumprir a regularidade fiscal,  apresentando a documentação exigida 

nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;  
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III.  Observar a legislação pertinente,  bem como o disposto no Estatuto Social  e nas 

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil,  dos quais declara ter pleno conhecimento;  

IV. Designar pessoa responsável para operar o Sis tema Eletrônico de Licitações, 

conforme Anexo III. I  

V. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.  

3. O Licitante reconhece que a util ização do sistema eletrônico de negociação 

implica o pagamento de taxas de utilização, conforme pr evisto no Anexo IV do 

Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 

Brasil.   

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil  a expedir boleto de 

cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referid as, nos prazos e 

condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de 

Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer 

tempo, pelo Licitante, mediante comun icação expressa,  sem prejuízo das 

responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de 

negócios realizado e/ou em andamento.  

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data 

da última utilização do Sist ema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. 

Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as 

informações de cadastro,  al terações contratuais e/ou de usuários do Sistema, 

devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança 

ocorrida.  

 

Local e data:  _________________________________________________________________ 

 

 

 

__________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 

ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ÚLTIMAS 

ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 

(AUTENTICADAS). 
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ANEXO III-A 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 

DA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

I. Operadores 

1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

 

O Licitante reconhece que: 

I. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 

responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 

Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
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III. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  

IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 

no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 

o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – 

Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao 

automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   

 

 

Local e data:  

__________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO IV 

 

1. CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR 

VENCEDOR 

 

1.1. Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

 

1.1.1. 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 

dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 

adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do 

Brasil. 

 

1.1.2. O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de 

multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção 

ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de 

Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

 

1.1.3. Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na 

plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o 

uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.  

 

2. DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

2.1. A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação 

junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do 

sistema da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante 

e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 

 

3. DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  

3.1. Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste 

anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
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Local e data: ________________________________________________________________ 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 

ASSINATURAS E ANEXAR CÓPIA DO CONTRATO SOCIAL E ÚLTIMAS 

ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 

(AUTENTICADAS). 
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ANEXO V 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2023-PMRBI 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 112/2023-PMRBI, que não fomos declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VI 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2023-PMRBI 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2023-PMRBI 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 

(Endereço Completo) 

 

Declaro que NÃO possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 

observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei 

Federal nº 8666/93. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

 

OBS.  

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 

 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

 



                          

 
                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

------------------------------------------------------------------------------------------------------  

CNPJ 95 587 770/0001-99 
 

                                          Rua 7 de Setembro, 720         -            Centro          -         Telefax (0**42) 3653-1122 
 

                                         85340-000                -             Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ------------ 

43 

 

ANEXO VIII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 112/2023-PMRBI 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADA  

 

(nome da empresa), CNPJ/MF nº.  ___ ___________, (ENDEREÇO 

COMPLETO), declara,  sob as penas da Lei,  que a mesma está estabelecida 

sob o regime legal de microempresa ou empresa de pequeno porte,  conforme 

conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os 

benefícios da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006.  

 

(   )  Microempresa  

 

(    ) Empresa de pequeno porte  

 

(    ) Microempreendedor individual  

 

____________________,  ______de ___________________ de 2023. 

 

 

 

 

 

 

(Carimbo e assinatura do Representante Legal)  
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ANEXO IX 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2023-PMRBI 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico nº 

112/2023-PMRBI, que a empresa ______________________________, tomou conhecimento 

do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos 

os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

Local e data: 

 

 

 

 

 

 

(Carimbo e assinatura do Representante Legal)  
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ANEXO X 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2023-PMRBI 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Razão Social)  ___________________________________________________ 

CNPJ/MF Nº ______________________________________________________________ 

 Sediada_______________________________________________________ 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 

sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 112/2023-PMRBI, não integra nosso corpo social, nem 

nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 

indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _______ 

Local________________ 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________ 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 

 

 

 

 

(Carimbo e assinatura do Representante Legal)  
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ANEXO XI 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 112/2023-PMRBI 

 

Aos   dias do mês de    do ano de   ,  autorizado pelo 

processo de PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 112/2023-PMRBI  foi  

expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no 

art igo 15 da Lei Federal  nº. 8.666/93 e suas alterações e no Decreto 

Municipal nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjun tamente com as 

condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a 

Administração Municipal e a Licitante Vencedora.  

 

Objeto: Aquisição através do sistema de registro de preços para futura e 

eventual  aquisição  de gêneros alimentícios e produtos de limpeza,  para o 

período de 12 (doze) meses.  

 

1.1.  Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa  ,  

com sede na  ,  CEP    e inscrita no CNPJ sob nº.  ,  

representado pelo Sr.   ,  portador da Carteira de Identidade RG nº.   e 

CPF/MF sob o nº.  ,  à saber:  

xx 

 

1.2.  A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria 

de Administração mediante autorização de compra, da indicação da dotação 

orçamentária por onde correrá a despesa,  mediante comprovante de 

recebimento por qualquer meio, inclusive fac -símile.  

 

1.3.  Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito,  falha,  ou 

seja, não atenda as necessidades e exigências, a proponente vencedora terá 03 

(três) dias úteis para trocar, sob pena de rescisão da  ata.  

 

1.4.  Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias ,  contados a partir 

da apresentação da nota fiscal/fatura,  devidamente atestada , contendo a 

modalidade e o nº.  da licitação, agência e conta corrente em nome da 

proponente, do banco a ser depositado, e das provas de regularidade com 

Previdência Social  – INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço – FGTS. A contratada ao emitir a nota fiscal  deverá 

observar o disposto no Decreto Municipal nº 120/2023, de 14/07/2023.  

 

1.5.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as 

medidas saneadoras.  
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1.6. O novo prazo para pagamento iniciar -se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.  

 

1.7.  Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo 

Município de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescid o de 

atualização financeira,  e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 

até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 

mediante a aplicação das seguintes fórmulas.  

I = (TX / 100) / 365  

EM = I x N x VP, onde:  

I = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso.  

 

1.8.  Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos 

trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela 

Secretaria de Administração.  

 

1.9 .  Os produtos serão aceitos provisoriamente; o rec ebimento definitivo será 

feito após a verificação da qualidade dos mesmos.  

 

1.10 .  As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta 

licitação, correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:  

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

5960-934-11-002-08.244.0015.2071.3.3.90.30.00.00  

5790-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00 

5800-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00 

6100-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00 

6110-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00 

 

1.11.  Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a fornecedora, ficando -lhe facultada a util ização 

de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do 

registro em igualdade de condições, nos termo s do parágrafo quarto,  artigo 

15, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.  

 

1.12 .  O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às 

seguintes sanções:  

a) Multa de R$ 50,00 (cinquaenta reais) por dia de atraso da entrega, a cada 

solicitação, e no caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou 

não entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.  
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b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e 

cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da 

devolução dos materiais.  

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo 

período de 01 (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem 

anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.  

 

1.13 .  O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 

Administração e nas hipóteses dos art igos 77 e 78, da Lei Federal nº. 

8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.  

 

1.14 .  A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇO Nº. 112/2023-PMRBI. 

 

1.15.  Integrarão a Ata de Registro de Preços,  como partes indissociáveis,  a  

proposta apresentada pela adjudicatária  e o Termo de Referência .  

 

1.16 .  O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 

meses.   

 

1.17. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrado s 

serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,  devidamente comprovadas, 

de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

 

1.18. As eventuais  solicitações deverão fazer-se acompanhar de planilha 

analítica e documento que comprove a superveniência de fatos imprevisíveis,  

ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe,  configurando álea econômica extraor dinária 

ou extracontratual,  porém de consequências incalculáveis,  demonstrando o 

seu impacto nos custos do contrato.  

 

1.19. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do 

inciso II do art . 65 da Lei nº . 8.666/93, a Administração, se ju lgar  

conveniente,  poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

licitatório.  

 

1.20. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 

condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela 

Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de 

Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata.  
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1.21 .  Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando -se-lhes 

todos os seus dispositivos, o edital  do Pregão Eletrônico SRP nº.  112/2023-

PMRBI ,  com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que 

não contrariar as presentes disposições.  

 

1.22.  O gestor e o fiscal da ata de registro de preços serão designados pelo Sr.  

Prefeito Municipal através de Portaria.  

 

1.22.1.  São atribuições do fiscal:  

Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a 

contratada;  

Manter-se informado sobre as condições de execução contratual  de modo a 

fomentar o cumprimento do contrato;  

Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou 

informando ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que 

necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências (quando o objeto 

não for cumprido ou não suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo 

de Referência ou Projeto Básico);  

Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências que considerar  

relevantes.  

NOTA: "A fiscalização, de preferência,  deve ser fei ta por técnico da área da 

qual está sendo executado o serviço, tendo em vista que o ates to por alguém 

sem o devido conhecimento poderá gerar prejuízo à Administração Pública".   

Acórdão TCE nº 4/2006 1ª Câmara.  

 

1.22.2.  Do gestor:  

Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público ou 

agente público, designado para exercer as funções  gerir as formas de reajuste;  

repactuação; reequilíbrio econômico -financeiro;  incidentes relativos a 

pagamentos;  de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de 

vencimento, da prorrogação, dentre outros. Devendo realizar o 

acompanhamento da manutenção das condições de habili tação exigidas na 

licitação.  

 

1.23.  O CONTRATANTE  se reserva o direito de rescindir o presente contrato 

unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art.  77 e 78 da Lei nº.  

8.666 de 21 de junho de 1993.  

 

1.24.  A CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de 

rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.  

 

1.25. É parte integrante desta Ata de Registro de Preços, o Termo de 

Referência e a Proposta da Contratada.  
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1.26 .  Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul,  Estado do Paraná, 

excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e 

do procedimento lici tatório que a precedeu.  

 

1.27.  Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai  

assinada por seus representantes legais,  em 02 vias de igual teor e forma e 

rubricadas para todos os fins de direito,  na presença das testemunhas abaixo.  

 

 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 

Prefeito Municipal  

 

xx 

Detentor da Ata 

 

Testemunhas:  

 

1-______________________    2-________________________  
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ANEXO XII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº. xx/xxxx-PMRBI  

QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE RIO BONITO 

DO IGUAÇU, ESTADO DO 

PARANÁ E A EMPRESA xx, 

CONFORME LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº. 112/2023-

PMRBI. 

 

Pelo presente instrumento particular celebram entre si , de um lado, o  

MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU ,  inscrito no CNPJ nº.  

95.587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro, nº . 720, Centro,  

Rio Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal  

Sr. SEZAR  AUGUSTO  BOVINO ,  brasileiro, casado, portador de cédula de 

identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709 -15, doravante 

denominado CONTRATANTE ,  e de outro lado a empresa:  xx, inscrita no 

CNPJ nº. xx, neste ato representada pelo Sr. xx, brasileiro, xx, xx, portador 

da Carteira de Identidade nº .  xx/xx, inscrito no CPF nº . xx, residente e 

domiciliado na xx, nº xx, xx, xx, doravante denominado CONTRATADA ,  

acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos ter mos da Lei n.º 

8.666/93, e alterações posteriores,  assim como pelas condições da Licitação 

Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 112/2023-PMRBI ,  bem como nos 

termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos di reitos,  obrigações e responsabilidades das 

partes.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, DO PREÇO E DA GARANTIA 

DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

Parágrafo Primeiro:  O presente contrato tem por objeto a aquisição  de 

gêneros alimentícios e produtos de limpeza , de acordo com as quantidades e 

respectivos valores descritos na tabela abaixo:  

 

XXXXXXXXXXXXXXX 

 

Parágrafo Segundo:  O valor total contratado é de R$ xx (xx).  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DA ENTREGA, DO REAJUSTE 

E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
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Parágrafo Primeiro:  A vigência do presente termo é de 12 (doze) meses,  

iniciando em __/___/___ e terminando em ___/___/____, podendo ser  

prorrogado pelos prazos e nos casos previstos legalmente.  

Parágrafo Segundo: O fornecimento do objeto, em questão, deverá ter início,  

de acordo com ordem de compra emitida pelos setores competentes da 

Administração Municipal,  a qual deverá ser cumprida conforme descrito no 

Termo de Referência . 

Parágrafo Terceiro:  Durante a vigência do presente contrato , os preços 

registrados serão fixos e irreajustáveis.  

Parágrafo Quarto: O Presente termo de contrato é vinculado ao Edital de 

Licitação que rege o certame, bem como, a proposta da proponente 

vencedora.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA 

DOTAÇÃO 

Parágrafo Primeiro:  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias ,  

contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura,  devidamente 

atestada, contendo a modalidade e o nº.  da lici tação, agência e conta 

corrente em nome da proponente,  do banco a ser depositado, e das provas de 

regularidade com Previdência Social – INSS/Tributos Federais e junto ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. A contratada ao emitir a 

nota fiscal  deverá observar o disposto no Decreto Municipal nº 120/2023, de 

14/07/2023.  

Parágrafo Segundo:  Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou 

dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa,  o pagamento ficará pendente até que a 

contratada providencie as medidas saneadoras.  

Parágrafo Terceiro:  O novo prazo para pagamento iniciar -se-á após a 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.  

Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente 

pelo Municío de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acresci do 

de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) 

ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas.  

I = (TX / 100) / 365  

EM = I x N x VP, onde:  

I = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo 

pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso.  
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Parágrafo Quinto: Em caso de não cumprimento pela contratada de 

disposição contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior 

solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.  

Parágrafo Sexto: Para cobertura das despesas decorrentes do presente 

contrato, correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:  

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

5960-934-11-002-08.244.0015.2071.3.3.90.30.00.00  

5790-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00 

5800-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00 

6100-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00 

6110-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

São obrigações da CONTRATADA:  

a) Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma 

disposta no Edital e demais documentos pertinentes;  

 

b) Cumprir com os encargos trabalhistas,  previdenciários, social e tributário 

de sua responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato .  

 

CLÁUSULA QUINTA - SANÇÕES 

 

a) À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas  

na Lei nº. 8.666/93, nas seguintes situações,  dentre outras:  

 

b) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos 

previstos neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) 

calculado sobre o valor total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos.  

 

c) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos i tens ofertados, 

além dos prazos estipulados neste edital ,  aplicação de multa na razão de R$ 

50,00 (cinquenta reais),  por dia, de atraso ou de demora.  

 

d) Pela entrega em desacordo com o solicitado , aplicação de multa na razão 

de 10% (dez por cento),  sobre o valor total  da proposta, com prazo de até 03 

(três) dias úteis para a efetiva substi tuição.  

 

e) Nos termos do art. 7° da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem 

prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo 

prazo de até 60 (sessenta) meses,  impedida de licitar e contratar com a 

Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de 

Fornecedores do Município de Rio Bonito do Iguaçu, nos casos de:  

a) apresentação de documentação falsa;  

b) retardamento na execução do objeto;  

c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;  
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d) comportamento inidôneo;  

e) fraude na execução do contrato;  

f) falha na execução do contrato.  

 

f) Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 

apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações 

previstas neste ed ital .  

 

g) As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação 

dos eventuais danos,  perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à 

administração.  

 

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direi to,  

independentemente de notificação judicial , nas seguintes hipóteses;  

A)  Infringência de qualquer obrigação ajustada;  

B)  Liquidação amigável ou judicial,  concordata ou falência da Contratada;  

C)  Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, 

transferir,  caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste 

contrato;  

D)  O CONTRATANTE  se reserva o direito de rescindir o presente contrato 

unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art . 77 e 78 da Lei nº.  

8.666 de 21 de junho de 1993; 

E)  CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de 

rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº. 8.666/93 que 

regulamenta as lici tações e contratações  promovidas pela Administração 

Pública, bem como demais legislações pertinentes.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES 

Parágrafo Primeiro:  As condições estabelecidas na Licitação Modalidade 

Pregão Eletrônico nº. 112/2023-PMRBI, anexos e a proposta apresentada 

pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, 

independentemente de transcrição.  

Parágrafo Segundo:  Serão incorporadas a este contrato, mediante termos 

aditivos quaisquer modificações que venham a serem necessários durante a 

sua vigência,  decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e a 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislações 

pertinentes.  
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 

na legislação brasileira, dentre elas,  a Lei de Improbidade Administrativa 

(Lei nº 8.429/1992),  a Lei nº 12.846/2013, Decreto nº 8.420/2015 e seus 

regulamentos,  se comprometem que para a execução  deste contrato, nenhuma 

das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 

seja,  ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja,  tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 

espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, 

bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do 

presente contrato, seja de forma direta ou in direta quanto ao objeto deste 

contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL E GESTOR DO 

CONTRATO 

 

Parágrafo Primeiro:  O gestor e o fiscal do presente contrat o serão 

designados pelo Sr. Prefeito Municipal através de Portaria.  

 

Parágrafo Segundo: São atribuições do fiscal:  

Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a 

contratada;  

Manter-se informado sobre as condições de execução contratual  de modo a 

fomentar o cumprimento do contrato;  

Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou 

informando ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que 

necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências (qu ando o 

objeto não for cumprido ou não suprir a necessidade tendo como diapasão o 

Termo de Referência ou Projeto Básico);  

Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências que considerar 

relevantes.  

NOTA: "A fiscalização, de preferência,  deve ser feit a por técnico da área da 

qual está sendo executado o serviço, tendo em vista que o atesto por alguém 

sem o devido conhecimento poderá gerar prejuízo à Administração 

Pública".  

Acórdão TCE nº 4/2006 1ª Câmara.  

 

Parágrafo Terceiro: Do gestor:  

Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público ou 

agente público, designado para exercer as funções  gerir as formas de 

reajuste; repactuação; reequilíbrio econômico -financeiro; incidentes 

relativos a pagamentos; de questões ligadas à documentação, ao contro le dos 

prazos de vencimento, da prorrogação, dentre outros.  Devendo realizar o 
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acompanhamento da manutenção das condições de habilitação exigidas na 

licitação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento, declara a CON TRATADA ter plena ciência do 

seu conteúdo, aceitando todas as condições nele relatadas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes da execução deste con trato, sejam de 

natureza trabalhista, administrativa,  previdenciária, comercial , civil ou 

fiscal,  inexistindo solidariedade da CONTRATANTE relativamente a esses 

encargos,  inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a 

terceiros, não cabendo  a CONTRATANTE o pagamento de qualquer 

adicional.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por 

sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 

testemunhas abaixo, obrigando-se por si  e seus sucessores, ao fiel  

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de 

Laranjeiras do Sul,  Estado do Paraná, para dirimir todas e quaisquer 

controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja.  

 

Rio Bonito do Iguaçu-PR, xx de xx de 2023. 

 

 

SEZAR  AUGUSTO  BOVINO               xx 

CONTRATANTE     CONTRATADA 

 

Testemunhas:  

 

_______________________    

RG. nº.   

   

________________________      

RG. nº.  
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